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42 	 Revista Dialética de Direito Tributário n° 177 Revi: 

"Ementa. Tributário. Imposto de renda. Honorários advocatícios. Valores que não in-
gressaram no patrimônio dos advogados. Descaracterização do acréscimo patrimonial. 
Não incidência do tributo. Apelo provido." 

O conhecimento dos conceitos que integram a Teoria do Direito é de capital 
importância para a adequada interpretação das normas jurídicas em geral; e, para a 
interpretação da norma albergada pelo art. 123 do Código Tributário Nacional, é 
indispensável conhecermos os conceitos de responsabilidade e de dever jurídico, e 
a distinção essencial que existe entre eles. E que a citada norma não se refere ao 
dever de pagar, mas à responsabilidade pelo pagamento, de sorte que sem conhe-
cer a distinção entre o dever e a responsabilidade fica difícil delimitar o seu alcan-
ce. 

Neste pequeno estudo, vamos examinar esses conceitos e a distinção essencial 
entre o dever e a responsabilidade, para que possamos apontar a adequada interpre-
tação da norma em referência. 

2. O Dever e a Responsabilidade 
2.1. Na Teoria Geral do Direito 

O dever jurídico situa-se no momento da liberdade. E o dever do qual são titu-
lares todos os sujeitos de relações jurídicas, de se comportarem de acordo com o 
Direito. O devedor, em princípio, é livre para adotar a conduta lícita, aquela condu-
ta que corresponde a seu adimplemento, ou adotar a conduta ilícita, aquela conduta 
que corresponde a seu inadimplemento. Se adota a conduta de não cumprimento do 
dever, a conduta ilícita, enseja o surgimento da possibilidade de sanção, que é a 
consequência do ilícito nessa conduta consubstanciada. A essa consequência, o 
inadimplente pode estar sujeito, ou não. Se está, diz-se que ele, além de ser deve-
dor é também responsável. Tem o dever e tem também a responsabilidade. Pode 
ocorrer que o devedor não seja também o responsável, que ele não tenha a respon-
sabilidade, mas simplesmente o dever. Isto, porém, é excepcional. Em regra quem 
tem o dever jurídico tem também a responsabilidade a ele correspondente. 

Responsabilidade é o estado de sujeição à sanção. O sujeito passivo da relação 
jurídica, quer dizer, o devedor, embora eventualmente possa não ter, geralmente tem 
a responsabilidade que a esse dever corresponde. O dever jurídico, repita-se, não 
envolve necessariamente e em todos os casos a responsabilidade, mas geralmente 
está de tal forma ligado a esta que nem se percebe a distinção que na verdade existe 
entre essas categorias jurídicas. 

Não se trata de distinção arbitrária, mas de sólida construção da Teoria Geral do 
Direito. Hans Kelsen, por exemplo, a explica de forma muito clara, afirmando: 

"Conceito essencialmente ligado com o conceito de dever jurídico, mas que dele deve 
ser distinguido, é  conceito de responsabilidade. Um indivíduo é juridicamente obri-
gado a uma determinada conduta quando uma oposta conduta sua é tornada pressu-
posto de um ato coercitivo (como sanção). Mas este acto coercitivo, isto é, a sanção 
como consequência do ilícito, não tem de ser necessariamente dirigida - como já se fez 

TRF da 53  Região, 43  Turma, Apelação Cível n° 386.6751AL, rei. Desembargador Federal Lázaro Guimarães, julga-
da em 7.11.2007. 
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A relação entre o dever e a responsabilidade é estabelecida em cada ordenamento 
jurídico, de sorte que é sempre possível alguém ter o dever de se comportar desta 
ou daquela maneira, mas não ficar submetido à consequência jurídica de conduta 
diversa, vale dizer, consequências do não cumprimento desse dever. 

Existe igualmente a responsabilidade sem o dever jurídico. E possível que, em 
certas situações, alguém fique submetido à consequência do não cumprimento do 
dever por parte de outrem, sem que ele tenha desde logo aquele dever. Em nosso 
Direito Tributário, aliás, existem situações dessa ordem, como a seguir vamos de-
monstrar, embora não existam situações nas quais o dever de pagar o tributo esteja 
desacompanhado da correlata responsabilidade. 

2.2. O dever e a responsabilidade no Direito Tributário 
No Código Tributário Nacional a palavra dever e a palavra responsabilidade nem 

sempre são utilizadas com o rigor que seria desejável. Em alguns de seus dispositi-
vos, a palavra responsabilidade é utilizada envolvendo o dever de pagar. E o que 
ocorre, por exemplo, quando estabelece que a lei pode atribuir a responsabilidade 
pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.' Entretan-
to, ao referir-se a atribuição de responsabilidade em caráter supletivo, está deixan-
do fora de qualquer dúvida a possibilidade de atribuição de responsabilidade tribu-
tária a quem não tem o dever de pagar o tributo. 

Realmente, quando a lei atribui a alguém, em caráter supletivo, a responsabili-
dade tributária, isto significa dizer que dessa pessoa somente será cobrado o tributo 
se aquela a quem cabe o dever de pagar não cumprir esse dever. 

Por outro lado, é inegável que a responsabilidade tributária é referida em diver-
sos dispositivos do Código Tributário Nacional com o significado específico de es-
tado de sujeição, no qual é colocado quem não tem o dever de pagar o tributo. Su-
jeição que somente se faz efetiva em face do não cumprimento de dever. E o que 
ocorre, por exemplo, em seus arts. 133 e 134. 

Seja como for, certo é que no art. 123 do Código Tributário Nacional não se re-
fere à transferência da situação que gera o dever de pagar, mas simplesmente à res-
ponsabilidade pelo pagamento, como estado de sujeição decorrente do não cumpri-
mento do dever por parte daquele que o tenha. 

3. A Obrigação Tributária e as Convenções Particulares 
3.1. Natureza da obrigação tributária 

As obrigações jurídicas em geral são de duas espécies, a saber: (a) legais, que 
nascem da incidência da lei sobre fatos, e (b) contratuais, que nascem de manifes-
tações da vontade. A obrigação tributária é uma típica obrigação legal, porque nas-
ce da incidência da lei tributária sobre o fato por esta definido como sua hipótese 
de incidência, sendo irrelevante qualquer manifestação da vontade, tanto do sujeito 
passivo como do sujeito ativo. 

Código Tributário Nacional, art. 128. 
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4. Objetivo e Alcance d 
4.1. Elemento teleológic 
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É certo que a responsabilidade, ou estado de sujeição ao não cumprimento do 
dever de pagar o tributo, só será útil quando o responsável tenha condições patri-
moniais que viabilizem a execução respectiva. Ocorre que, nas relações contratuais, 
as partes geralmente conhecem umas às outras e sabem até onde podem se sentir 
protegidas com as responsabilidades definidas nas convenções que celebram. Assim, 
pode ser útil uma cláusula contratual que atribua ao alienante de uma empresa o 
dever de pagar os tributos devidos até a data da venda, embora essa convenção não 
seja oponível à Fazenda Pública, pois se o tributo não for pago voluntariamente por 
quem assumiu o dever de pagar, e a Fazenda fizer a cobrança contra o responsável 
tributário, poderá este cobrar daquele que assumiu o dever através da convenção. 

3.4. Transferência da responsabilidade 
A responsabilidade, como já explicado, é o estado de sujeição às consequên-

cias do não cumprimento do dever. Enquanto o cumprimento do dever efetiva-se pela 
observância das normas jurídicas, a responsabilidade efetiva-se pela aplicação des-
sas normas. Aplicação da qual, em princípio, somente se cogita quando configura-
do o não cumprimento do dever, e que somente é viável, para a Fazenda Pública, 
contra alguém que esteja em estado de sujeição a ela, Fazenda Pública; vale dizer, 
alguém que seja responsável tributário. 

Por isto se diz que as convenções particulares relativas à responsabilidade tri-
butária não podem ser opostas à Fazenda Pública. Em outras palavras, perante a 
Fazenda Pública, o estado de sujeição às consequências do não cumprimento do 
dever de pagar o tributo é sempre o estabelecido em lei e não pode ser transferido 
mediante convenções particulares. Se pudesse, aliás, seria muito fácil escapar à res-
ponsabilidade tributária sem deixar de auferir das vantagens que resultam de situa-
ções que configuram fato gerador da obrigação tributária como, por exemplo, a pro-
priedade de um bem imóvel ou a propriedade de um veículo automotor. 

3.5. Transferência da situação de fato que gera a obrigação tributária 
Bem diferente da transferência da responsabilidade tributária é a transferência 

da situação de fato que gera a obrigação tributária. Essa transferência pode ocorrer 
e quase sempre ocorre em razão de convenções particulares. Basta que tomemos o 
exemplo referido no item precedente para bem compreendermos essa afirmação. 

Realmente, se alguém é proprietário de um imóvel, é contribuinte do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, ou do Imposto Territorial 
Rural - ITR, dependendo de onde esteja o imóvel situado, ou, em certos casos, de 
sua destinação. Tal situação de fato, vale dizer, a situação de proprietário do imó-
vel, pode ser transferida mediante convenção particular e essa convenção particular 
pode, com toda certeza, ser oposta à Fazenda Pública que eventualmente venha a 
exigir o imposto correspondente de quem já não é proprietário. 

O mesmo acontece com a situação de proprietário de um veículo automotor. Essa 
condição de proprietário pode ser transferida mediante convenção particular. E isto, 
aliás, o que geralmente acontece, e certamente ninguém dirá que essa convenção 
particular não é oponível à Fazenda Pública. 
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